
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA TIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI Nº - 74€, D~ 21 DE AGCSTO Dw 1 . 975 

Autori~a o :'ref~i to :.ntnici.Ptl de '::atié;u.:, a a.lugar :pa,r 

te de um ?:édio d 0 .ropriedaae da municiDalida~e que 
ocur)a o n2 - 002 a ... ficha de ':o barnento deº rrórrios mu

nici1 ais , sito à a.venida J osé 4hncaner , n2 - 600 , nesta 

cidade. 

JOS~ AN'Iru"10 MErEGON, :'refeito !'unicipal de Cs.ti 0 uá, 

marca de Catanduva, ~stado de J:o Taulo, nos termos do artijo 

:tem II, do Dacreto-~ei Conplcmeut.:..r N. 9 , de 31 de d~ze::ibrc de 
" 1969, Sanciona e I'ro;:iulga a s1.;.;g1intç: lei, aprovada pel::?. C....r .... ra -

I~unicipal di;. C ti.;u.á, era sua~ sessãu d" 20 de agosdo de 1975 , con 

forme T.!.:::aolu. :;.o Rº - 42/75: -
Arti.;o lº - '!!'icei o :!:'re .! i to ::unicii:ial df> Catigu.;:,, auto

rizado a alugar parte d~ um i t io a~ :ropriedade d~ 2unicipalie 
dade que ocupa o nQ - 002 ú ~;cha de To~banento de rÓ1 rios muni

ci~ãis, ~ito ã avenid~ ~~~ ' ~anc ~uier, nQ- 600, nesta ciQadt , pela 

im.port;'1cia Cr - 150, 00- ( cento e cinque:ntu cruzeisos )men.s a.is . 

Arti~o 22- O 1razo d~ 4uraçio do contrate de locs~io, 

não :podera exct:1:der a 12-( J..o ze) nesos, a partir da d.,. ta de sua 

assinat·ra . 

Artigo 32- Esta lei entrará e~ vigor na data de sua pu 

blicação , r ~ogadaG as dinposiçÕes em contrário . 
Prefeitura ?"unicipal de Catigu.á, 21 de agosto 75 . 

da por 


